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MUNICíPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer Ne 23Y2O23 DCUMB/SE

Boquim, 28 de Março de 2023

AComissãoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosdaPrefeitura

Municipal de Boquim/SE encaminha ao Departamento de Controle lnterno' através da

comunicaçãointernangllts|zoz3,paraanálisetécnicadoprocedimentolicitatóriorealizado

na modalidade pregão Eletrônic6 1e gga12023(pMB), cujo obieto é a contratação de empresa

especializada para o fornecimento de kits escolares para serem distribuídos aos alunos da

rede municipal de ensino para o ano letivo de 2023' atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação,Cultura,Esporte e Lazer'do Município Boquim de acordo com

quantidades estimadas e condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital'

I - Das Consideraçôes lniciais

A modalidade Pregão, na sua forma eletrônica' ora em análise' se dá em razão de

utilizaçãoderecursosdaUniãofulcroaoquedispõeo§19doDecretoMunicipalne1042020.

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da Lei

n.es.66Qg3,aplicadodeformasubsidiária,advertindoqueesteÓrgãodecontrolelnterno

nãosemanifestaÉsobreahabilitaçãoouinabilitaçãodasempresas,bemcomoa

classificação ou desclassificação das propostas' tendo em vista que é de responsabilidade do

pregoeiro a liberalidade para negociar o valor das propostas e a habilitação ou não dos

licitantes,comfulcronoartigolT,incisoVdoDecretoFederaln.gLo.ozq2oLgc/cDecreto

Municipal ,10 19q2020.

ll - Da Dotasão Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

l
I

informada acostada aos autos às fls' 000025 a 000026'
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No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da dotação

especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro atual e

vindourq com base nas legislações abaixo transcritas:

Coníltuição Federal dê 1988:

Art. 167. São vedados:

t...t

ll - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lêi Federôl ne 4.320Â964:

Art.59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lêi Complementar nr 1012üD:

Art. 16 - [...1

§ 1s Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

l- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrdngida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no prográma de trabalho,
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

t...1

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art.37, aloca como um dos princÍpios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a necessidade

de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos agentes públicos

não praticarem seu mister para satisfação pessoal, mas sim tão somente do interesse

público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração, fundamentados

diretamente pela Lei ne 8.66§B3, prevê:

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observáncia do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

pal
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parâ a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e iulgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da le8alidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publlcidade, da probidade

administrdtiva, da vinculação ao instrumento convocâtório, do

iul8amento objetivo e dos que lhes são corrclalos. lB9!!gg1qi!9!!g
pelo Lei ne 72.349, de 20701.

A Lei ne Lo.52oF2, que institui a modalidade de licitação denominada pregão,

para aquisição de bens e serviços comuns, por seu turno, assim dispõe:

Art.4e A fase externa do pregão seÉ iniciada com a convocação dos

interessados e observará as seguintes regras:

l- a convocação dos interessados será efetuada por meio de

publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente federddo ou,

não existindo, em iornâl de circulação locâ|, e hcultativamente, por

meios eletrônicos e conforme o vulto da licitâção, em iornal de

grdnde circulação, nos termos do regulamento de que trata o ârt' 2e;

oTribunaldecontasdoEstadodeSergipe-TCE,utilizandodesuaprerrogativa

de órgão de controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei ns 8.666p3 que

preceitua que o controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos

regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de contas, publicou a Resolução no- 260120ll,

que dispôe sobre o encaminhamento por meio eletrônico de edital de licitação pelos Poderês

Executivos e Legislativos Municipais ao Tribunal de contas do Estado de sergipe.

Assim dispõem os arts. 1e e 2e da respectiva Resolução:

Art. le Os avisos dos editais de licitação das Prefeituràs e Câmaras

Municipais do Estado de Sergipe serão encaminhadâs ao TÍibunal de

Contas no prazo de vinte e quatro horas contados a partir da

publicação, por meio eletrônico, utilizando-se, para tanto, do site

oficial do Tribunal.

Art.29 O não encaminhamento dos editais no prâzo fixado nesta

Resolução suieitaÉ o gestor público sanção de multa, nos termos do

art.60 da Lei complementar Estadual ns O4r9o e normas correlatas à

matéria, além de outrds sançôes previstas em lei.

Reportando-seaosautos,verifica-se,àsfls.000142a000187queaconvoca

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no Diário oficial

ção
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União, no Diário Oficial do Município, nos sr'tes do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
TCE, do Município de Boquim/SE conforme orientado no Parecer Jurídico n.e f8?2O23

expedido pela Procuradora Municipal Amanda Valeska Fontes dos Santos Alves em

0!OUO23 e ainda o disposto no art. 20 do Decreto Municipal ne tO4l2O2O, respeitando o

interstício mínimo de 8 (oito) dias úteis entre as datas de publicação e apresentação das

propostas, conforme disposto no art. 25 do Decreto Municipal ne ]IO4(2O2O.

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site oficial do

Município de Boquim conforme preceitua o §2e do art. 8e do Decreto Municip"l ne 1}$ZO2O.

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

O artigo 4.e e seus incisos da Lei n.e 10.520102, a seguir transcrito, determina

como deverá ocorrei à fase externa do pregãq senão veja:

Ârt. 4s A fase externa do pregão seÉ iniciada com a convocação dos
interessados e observará as setuintes regras:

t...I

Vl - no dia, hora e local designados, seÉ realizada sessão pública para
recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu
representente, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência
dos necessários poderes para fiormulação de propostas e para a
prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

Vll - aberta a sessão, os interessâdos ou seus representantes,
apresentarão declaração dando ciência de quê cumprem plenemente
os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a

indicação do obieto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

Vlll - no curso da sessão, o autor da ofurta de valor mais baixo e os
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superioÍes àquela
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação
do vencedor;

lX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas
no inciso anterior, poderão os autoÍes das melhores propostas, até o
máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos,
quaisquer que sejam os preços oferecidos;

X - para julgâmento e classificaÉo das propostas, será adotado o
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critério de menor prêço, observados os prazos máximos para

il;;r;;,;; ;;;specificações técnicâs e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos no edital;

Xl - examinada a proposta classiÍicâda em primeiro lugar' quanto âo

;;;';;, cãi"J ao pregoeiro decidir motivâdamente a respeito

da sua âceitabilidade;

xll - encerrdda a etapa competitiva e ordenadas as ofertas' o

;;;*"",;; procedeÉ à abertura do invólucro contendo os

ã.."r."""i de habilitação do licitante que apresentou a melhor

;;;;;;;;" *tificação do atendimento das condições fixadas no

edital;

Xlll - a habilitaÉo far-se-á com a verificação de que o licitante- está

", 
tiir"çri i"i"r"r perante a Fazenda Nacional' a seguridade social

; ;;;";; de éarantia do Tempo de serviço - FGTs' e as tazendas

ã;il;;;.ioais, quando for o caso' com a comprovação de

tr"-",*d" at 
"*à;n;ia; 

do edital quanto à habilitação lurídica e

qualifi câçóes técnica e econômico-f inanceira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os docum€ntos de

i"'br,"", tr" lã constem do sistema de cedastramento Unificado

;;';;;;;"r"'t - sicaf e sistemas semelhantes mantidos por

ii.iãr, oirrri o Federal ou Municípios' asseguràdo aos demais

licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;

xv - verificâdo o atendimento das exigênciâs fixadas no edital' o

licitante será declarado vencedor;

XVI - se a ofêrta não for âceitável ou se o licitante desatender às

olrênai", habilitatórias, o pregoeiro examinaé as 
. 

oÍertas

iU'*qr"","t e a qualificação dos licitantes' na ordem de

;rt-r'."tã;, e assim sucessivamente' até a apuração de uma que

,i*J" 
"á "ái "1, 

t"ndo o respectivo licitante declarado vencedor;

XVll-nassituaçõesprevistasnosincisosXleXVl'opregoeiropoderá
negociar diretamente com o proponente para que seia obtido preço

melhor;

xvlll-declarâdoovencedor,qualquerlicitantePoderámanifestar
ir"àir,"l motivadamente a inien(5o de recorrer' quando lh-e será

;;;;;i;" " 
prazo de 3 (três) dias para apresentação dãs razões do

ã.ri" i àio" os demais licitantes desde logo intimados para

"'or"r"n,a, 
aon,r"-r"zões em igual número de dias' que começarão a

;;;;; J; término do prazo do recorrente' sendo-lhes âssegurada

vista imediata dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importaá a invalidação apenas dos

atos insuscetíveis de aproveitamento;

)(x - a falta de manifeíação imediata e motivàda do licitante

irp"n"J. decadência do direito de recurso e a adjudicação do

obieto da licltação pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos' a autoridade competente fará a

al;uAlcaçao oo ouleto da licitação ao licitantê vencedor;

»Ull - homologada a licitação pela autoridade competente' o

aliuoicatgrio sãé convocado para assinar o contrato no Prazo
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definido em edital; e

Xxlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicaÍ-se-á o dispoío no
inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às fls. C[D267 a 0OO35S que a sessão da disputa ocorreu

no dia 24 de Fevereiro de 2023, às 09:37:24 comparecendo na sala de disputa virtual do

sistema "LlclrANET" (sistema eletrônico Licitações), as empresas identificadas na Ata da

Sessão Pública do Pregão Eletrônico acostada aos autos. Frise-se que o Relatório final da

análise das amostras dos kits escolares foi realizada em 17 de março de 2023,pela

coordenadora de inclusão Vera Lúcia souza Rodrigues,pelo assessor especial para assuntos

juridícos e institucionais Donny da silva campos e pela diretora de departamento Márcia

Maria silveira carvalho Britqconforme acostaudo aos autos do processo as fls.000200 a

000205.

Após o encerramento do pftlzo para apresentação das propostas, foi iniciada a

disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto (art. 32, l, do

Decreto Municipal ne Lo4l2o2o). Encerrada esta etapa foi verificada a regularidade da

empresa que ofertou o menor preço, após, considerado a exequibilidade da proposta,

conforme responsabilidade do pregoeiro, ficando vencedora dos lotes a empresa e

respectivos itens conforme consta no termo de adjudicação as fls. 000356 a ooo3s9.

constam aos autos do processo às fls.000356 a 000359 o Termo de Adjudicação,

devidamente assinado pela Pregoeira senhora Marilene Almeida Menezes, demonstrando

assim o resultado do Pregão analisado.

Em seguida, foi realizada pelo pregoeiro da Disputa e sua Equipe de Apoio, a

verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de mercado e o valor

ofertado para esta aquisiçãg bem como a análise da documentação relativa à habilitação.

Destaca-se que a empresa uvRARrA E PAPELARIA RENASCER LTDA foi vencedora dos

itens.
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V - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do @Lg-ggglq contratual, estes

responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de sançôes, conforme

o teor do art.67 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada
e flscalizada por um representante da Administração

especialmente designado, permitida a contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.
§ 1s O representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2e As decisões e proüdências que uhrapassarem a

competência do representante deverão ser solicitadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes. Grifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos de compra efetuada nessa

administração, os seguintes documentos os quais encaminhamos como modelo: "Planilha de

Acompanhamento Contratual" (ANEXO l), documento este, sem prejuízos de outros,

essenciais à aprovação por este órgão de controle quando da solicitação da despesa e/ou da

liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o fiscal do

contrato, atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis pelo acompanhamento

e controle das atividades, bem como a fiscalização contratual, ressalta-se que estes deverão

serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato, frise-se que

preferencialmente o fiscal deve possuir conhecimento e acompanhamento da área

7
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Vl - Das Considerações gerais e Íecomendações

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade de contratação e

solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como sendo

imprescindíveis para fins de homologação do certame:

Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-fiscal durante

todo o procedimento, conforme art. 55, xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou 'tonfere com

Original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura esteja

faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico.

VIF Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas as

recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade

Superior para decidir sobre a homologação, ou não, do certame.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Va do
Municipal
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